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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- • ESTADO DO PARANÁ Pre Mure Municipal de 

ERAM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho , 

  

DECRETO N.° 037/2004 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.484, de 
08 de julho de 2002; 

CONSIDERANDO que a donatária não cumpriu o contido 
no parágrafo único, do art 2°, da referida Lei n° 2.484/2002, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica revertido ao Município de Umuarama o imóvel 
constituído pelo Lote n.° 07, da Quadra n°01, da ea Industrial 01, do Parque 1° de 
Maio, da cidade de Umuarama, Estado do Paran , com área de 1.681,95 m2  (um mil 
seiscentos e oitenta e um vírgula noventa e cin metros quadrados), que havia sido 
doado à "E. S. MORENO & CIA. LTDA"., nos te os da Lei n° 2.484, de 08 de julho de 
2002, ficando os mesmos reincorporados 	nio público municipal. 

cação. 
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